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Processe na	 10805.003167/90-31

Recurso no:	 e7.968
Acórergo no:	 203-00.526
Recorrente:	 FORD BRASIL S/A

RELATORI O

A Empresa foi. autuada A„I. fis, /I, conforme
"Terme de VerilMcação e Constatação Fiscal", de fls. 65, em
relação aos produtos de sua fabricação, veículos automolored das
posiçOes 87.02.01.01, 87,02.01.03, 97.02.03.01 e 87.02.03,03, da
TIP1/79, aos quais deu salda, com o valor . tributável reduzido por-
desconto entendidc pela fiscalizaçãb como i corulicAueil" e,
portanto, integrândo a base de cálculo de incidencia do IPI, de
que resultou o credita tributário constituído.

Impugnando o feito :, às fls. 77, diz a autuada, em
síntese. em suad raiiies, que:

- suas vdildas, através de rede de distribuidores,
sãb efetuadas unicamente para pagamento A vista, com recursos
próprios dos distribuidores um atravé de cot idades financeiras;

- od financiamentos sao feitos através. de Entidade
financeira nos estritos termos das normas do Banco Central, de
regra pela rOFU rafp.r.di,adora S/A, sob a. forma de crédito rotativo
com garantia real (penhor mercantil OU outra), cem um certo
limite de crédito, por pra ga., indeterminado, com O objetivo de ser
otidiíado na aquisiçâO de veimins da impugnanteg

-- a trãosaçao, em resumo, (' a seguinte: a) a
financeira paga á impugnante A vista, valor correspondente as
aquisiOes feitas pele distribuidor. contra a apresentaçâo das
duplicatas, vencendo encargos financeiros contra O distribuidor:
b) o distribuidor quando da venda do veículo OU 0(J máximo, até
inc dias, paga o valor fÁ.Juinciado, mais encargos, à entidade
tinanceirag c) as vendas, portanto, são feitas para pagamento dos
preços à vista., contra simples apresentação cl as duplicatas:

todas as vendas, tinanc~ ou com recursos
préprios do distribuidor, a impugnante concede descontos que sâo
usuais no ramo e tém o fite de aliviar' as despesas financeiras
des distribuidores correspondentes ao período em que o veff.culo
não está disponível para venda, porque em trânsito, ou em
revidOes de entrega ou, ainda, como estimulo à manutenção de
estoque, em média de 10 dias. São descontos pré-ajustados,
contratuais e incondicionais, concedidos a todos os
distrilbuidores nos termos da Convençâo da Marca, celebrada na
forma da Lei no 6.729/79,
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sempre ê informado que as vendas. s'i?Ce
Ir raticadas A vista coo descontos padrées concedidos á Rede.
DiiAlribuidera, CtAllàtcWiCS de "Tabelas de Sateres de Descantes". h
express1te "desconto para pagamento A vista" C . um mero erre
formal, pois trata-se tão-somente de "desconto", pois toda a
venda é sempre A vienla e, portanto, isso nae censtitmi cendiçãe;

- injusta a pretensão do tisce porque penaliza a
impugnante por faii9i. pretéritos impondo-lhe uma carga tributária
gim seria repassada ao adquirente do prochrto como parte do preço
a é, ainda, ilegal na medida em que ignora uma situação do fat.n
para atisr-m„ comodamente a um erro formal de docmommte.i

é roquer a realização de prova pericCil para
provar tudo quanto alega, nomeando, desde logo, seu. perite::

domenstra, A luz da legislaçãe de r. e011.tcia e de
Código Civil, que o conceito do "CendiçXo" pressupée evento
future e ificerio e, a ciAntrário SIen5Q, 11 -1(eXiSt.0.0 diante de faie
passado e certo, Cita, nessa linha, o magistério de Washingtcm de,
Sarros Monteiro e Sponcer Vampre, para concluir que os descontes
que pratica nXo sa'o descontos condicionais, pmete que rake se
subordinam a eventos "Nitures e incertos, mas, ao contrário, a
fatos passados e certos,

- a latos passados porque 'astreados a Cciftraby::
de ninanci,mambis adredemente firoadosg

- a tatos certos porque concedidos para es
pmiamentos à vista, contra a apresentação das duplicatas. Cita, a
respeito, Ottj ensinamentos de J. X. Carvalho de Merfdonça, que
concluí por afirmar que "„„ chamam-se todas as cláusulas,
condiOes impréprias ou aparentes, visto terem a forma, WA'ci porA,m
a esslAncia das condiOes veradeirasn;

- favorece-lho o entendimento:: P,A„ CST no 19/70 e
S43/70 quando dizem que no valor trilmitável do I.P.I.. somente se
incluem os doscretes concedidos nas eperacries para pagamento a
prazo, isto é, quando condicionados a maior ou menor prazo para
pagamento. E mais taxativo o Ft.1 29/70 quando diz que no cálculo'
rVão sc. incluem os descontos dados pura o simplesmente, desde
loqe, sem que se subordinem a qualquer condigg'cit

- resta demonstrado que o desconto que integra a
base de cálculo, concedidos nas ceraçffes a prazo, n ge se
cenfundem com os praticados pela impugnante, para pagamento A
vista pelas sociedades financiaderas sem qualquer Da 'ti.
direta dos distribuidores nesses paqamentos e
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-• pede, po y Tbó, a improcectia do auto.

A Infermaçãe Fiscal, fls. 136,714U, dix em resumo
que:

- trata-se de tributação de Irl: sobre parceAci do
preço reduzida por via obliqua da base de cálculo de forma
propocitada, sobre a qual não cabe '5E. cogitãr • de pericia„ vez que
presentes acjs. autos todos OS elementos e documerttos. que possam
interessar A determinaçáto da ma •Mária de direito 9 de fato que se
discute;

- a impugnaçào SOCOVYk"- 'Sie de conceitos do Direito
Civil e do Direito flomercial, ambos parte do Direito Privado;

- a interiv-etação no Direito Páblico ó distinta da
interpretação no Direito Privado, ci. tãnde He].y Lepes Meireles e
outros doutrinadcresp

-• como ensina Carles Maximiliano, no Direito
TriblAtâriO há do prevalecer as Llormac duridicas do DL-visa)
Público consagrando a prevaliància do Direito Coletivo tpúbliko) à
do Direito individual (privado); e

-• sobre O mesmo assunte a CERT' no Ac.rdão 02-01.49,
de 12711/84, prenuncicm-se CM conformidade com o entendimento
aqui adotãdc, como SP depreende dos Lrechos que vàó) transcritos c.
que leio.

A AI-formação Fiscal segue faendo minuci(Asa
análise das operacCie realizadas pela iimmmmyN„ particularmente
quanto à natureza condiciorãil dos descontes cencedides nos termos
em qae leio para eslm plenário, às fls. rm,

A autor :i 	 de prítmàíra instcia :Julgou a apLA
fiscaII. procedente em decisãe assim ementada;

"IPI -• Valor Tributável s• Indevida a reduçào da
base de cálculo do IMI., per "DOSCINFL, para
pacmulervNx A victa" concedido na Mota Fiscal, ainda
que tal desconto seta compensatório de despesas
financeiras incorridas pelo comprador na obtenção
de empróstimas de vai ri necessArios ao pawmpento
A vistii. Desconte para pagamento A vista corddjtee
desconto sob rendição, incluivel no preço da
operação. segundo o art„ 63, Inc.. TI, parágrafo
terceiro do RIF1/92".
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•

I rresi g n ada C: O III a cl e cii i; i'D cni. n g ui ar , a ora
recorrente veíii dela recorrer, às 112 g.„ 1631103, dizendo em vçumo
em suas ramMes, climu:

- n2ro AbiraJi C MI iderad o% Hela fiscaliraçab, quando
calculou o vencimento da obrigaça5 que entende devida, os prazos
para pagamento assinados para 1.31:n produtor da recorrente,

- a pem- da discussão quanto a s(a rem DU n'n:e es
descontos bratitMIOS condicionais, a quest go encerra fato qaci
exige 6 produ0o de prova pericial, tal CQMO requeri.da na peça
impugnatória, nos termos do Decreto ng 70.235/72 e que n go •fevi
atendida pela decisara riacerriralal,

- houve, portanto " .1 o1. ào principio consti-
tucional de garantia da ampla de-fe‘sa, o que macula a deci.S .JD de
nulidade em face, ainda do inciso II do artigo 59, do Decreto ng
70,235/22, CWID tOm decidido, achdraiiii- trati 1/46mnente, om conselhos,
como no AvárdWo 103-07.453, de 21/02/26,, par nab ter- a decis nN'o
re CO r ri ri' d i 1 ig em ciado nu con ced ido a rei: 1 i z a çAM) de prova
pericial;

- reforça tud O quanto ia alegara na fase .knpur-
natória e imsiste em que os decsaxiles que pratica sbra pre-
aj kis t cml orr „ cuim trAv Ob-23:. s 2 i n eco d i c :1. on a 1. "i „ mon c•d ..1 dms a t o d os o c
diviti-ihuidores nos termos da conVETI;32MA de marca, e

- resume seus arigurmaiiies„ a-rins:unira: "os descontos
cencedidei, pela Recorrente foram descontos confratiuxis,, puroe ci
simples e incrandicionals„ que nab I ge iraceAuem na base de câlcuAo
do IPI".

E o relatórd.o„

--1'.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Acompanho a pacífica o consolidada iurisprudensfa
deste Colediado, quanto a preliminar . de cl cri dos
prazos para pagamento dado aos produtos da Recorr( g.~. Ent.endm.
assim, que, 113 CASO Cie lançamento de ofício em face da omissfkb da
ouveribuintm, observam-se as normas do processo fiscal, n`aai sendo
considerados prazos legais por vencer, Nego provimento a essa
preliminar.

Nego também provimento a preliminar que arddi a
nulidade dm decis:fo recorrida por cerceamento do direito de
defesa, caracterizado pela negativa de crmcessab de '€ .a :1- de
pericia. Vejo claramente nos autos que tal prz=lirmto teria
sido expediente meramente protelatório do desernlczw do processo.
Ein nada contribuindo para a cdequada formaçf3o de juízo. ACIPMai,
quer me parecor que o deferimento do pedido de realiza0e de
diligÊncZas ou perícias, nos termos do artigo 17, do Decreto no
70.235/72, (A ato discricionário da autoridade preparadora que
providenciará a sua realiza0o quando entender	 necessária,

deferindo aos que cousiderar prescindíveis ou imprati~is".
Como do ato que indeferiu o pedido de perícia :, raio decorreu
prejuízo à parte passiva rejuízo indemonstrado no renirso
voluntário, n'ao vejo cerc~lo o seu direito de defesa, nem eivada
de ,w 1. 	 e a cle,:i'aC:a re co vt' :E. d dt .

Ho mérito, entendo que tem raz,Wo a Recorrente.

O valor tributável, do W1, no caso dos produtos
de que tratam 015 WAtos 9 d.' o preço da opera0(o na salda do produto
de estabelecimento Industrial ou a ele equída~i (art. 63,
RIPI/32). Ifáo há, em toda a ledislaçlác do ~cisto nenhum
dispositivo que determine a exclusl,l'o„ do valor : tributável, doe
descontos incondicionais. O parágrafo 3e do artigo 63 do RIPI/22,
ao ceifar : Ar : 1o,, ordena a inclus'áo no preço da operaglao, em qualquer.
caso, dos descontos, abatimentos OU diferenças concédidos sob
condi 0o. como tal entendida a que subordina a sua ofetivaç2O a
evento futurm e incerto. Dal Ifdo decorre, por exclus2(o, que
qualquer parcela redutora do preço que preencha o pré-requisito
de n2(e asuiei0o a coodi0o conforme definida no texto legal,
esteia por isso mesmo apta a desempenhar c papel de redutor do
valor tributável do imposto. G pri~chímento deste pré-requisite
é recesçario, ffi,7t15 nlío suficiente para autorizar que a parcela
redutora do preço seta tambOw redutora da base de cálculo da WL,	 .

I'

6 _



'23

-614; • j

ir":4: 	 ~EIDO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

- ,-; :417C
N~. .',...' . e....	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nor	 10805.003167/90-31
Acórdão no g	 203-00.526

AU? o advento da Lei no 7.79S/S9, a
admissibilidade da redução do valor tributável pela concoss go de
desconto incondicional decorria do próprio artigo 63 do Ii111/132
(art. 14 da Lei ng 4.502/64) que estabelecia (como, alias, aimla
estabelece)	 que	 constitui valor tributável 	 dos	 produtos
nacionais, a preço da operaçao de que docorrer o fato gerador.

Segundo a doutrina, a teoria contabil c, a prática
comerci.A.„ em virtude do caráter dos descontos incondicionais, o
preço da operação não os inclui. E quo o desconto, em geral, é a
parcela deduzida dr UM total, ou montante, sendo a obrigação
cumprida pele valor líquido resultante. Assim a natureza do
qualquer desconto é a transferEncia gratuita, definitiva e
irrecuperável de valor dó crirdor ao devcdor.

No caso dos descontos comerciais, ou
incondicionais, a sua finalidade e o aumento de vendas, via
redução de proço, de que são bons exemplos os "quoimas" o
liquidamSes do romerclo varejista. Nas empresas inchistriais, o
~ixito comercial é concedido seletivamente, ri o p ta em
virtude de volume de produto adquirido por certo cliente, wa na
tentativa do formar . ou consolidar . clientela.

Assim sendo, somento os descontos quo losmem
concedidos de forma definitiva, implicando em efetiva
transferencia de valor' do vendedor . ao adquirmnte, de modo
irrecupeLavel e antes da ocorrtícia do fato gerador do tributo,
podiam ser abatidos do valor tributavE4 e isso porque, nessa
hipótese, integravam a forma0o do preço da operação. Tratava-so
no caso, do determinar o preço da operação, vale dizer, valor
monetário atribuídos aos produtos industrializados 'objeta do
contrate de compra e venda, a-instando de pronto qualquer avença
enL re as pavios que representasse acerto de contas estranhas à
operação, mediante a redução do preço dos produtos. Tais avenças
diminuem o valor (rnetário atribuído aos prialutos e constituem
pagamento mediante redução de preço, frustando a natureza do
desconto que é a transferEncia ciratuita do valor, dolinitiva e
irrecuperavelmente, do (Leder . ao devmdors e a sua finalidades
aumento de vendam mediante a reduç/Ão de preço. N'Aci ¶'Ao, portanto,
descontos, embora revestidos dessa aparOneí..R. mac.; pagainiwnto,
compensação ou transação, figuras jurídicas Nytelrnmerte
diversas, sendo evidente que o pnEço da operaçãO, na hipótese,
teria que incluir os valores dele deduzidos per acordo estranho
ao ndcloo do contrato de compra e venda. Seria também o case effr

que a diforonça concedida no preço do produto visasse a renumerar
c adquirente pela prestação de oerviços ao contràbuinte, ou a
compensar o adquirente pela re.nlizaflo do despe csas em nome e a
ordem do coritribulittes. E de Sc-? realçar que é irrelevante, em tálj.
Ca5W3 9 que a redução concedida a titulo de desconto esteja,
ou nàb subordinada à incerteza ou futuridader será sempre

7
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inímlmissível, porque co trata de outra tigura, estranha ao puro
conírato de compra w venda e embora revista a forma de desconto,
urgo tom sua natureza e finalidade, rego participando da fo[maÇão
Cl o prego da operacao, mas, pressupondo esse preço formado,
destina parte dele ao acerto de outras contas.

Ho caso dos autos, Oâ'C1 consta que tenha havido, em
coialAuer operaçga a simmlaejW de desconto, te te tH 1 a concoss ge de
descegOt) na nota fiscal, com a curn~Vh'ilfte recuperaç go da despesa
atraven de nutro mecanismo paralelo à operaear4 que ressarcisse o
vendedor pele valor do desconto concedido. Isto poderia ter
ocorrido :, por eemplo, através da cobrança da taxa de, iuro de
financia~to com valor acima do valor de mercado, beneliciande a
Ford Finarociadora S/A subsidiaràa do vendedor. MO entanto, ws
autos sequer aventam essa hipótese. A:i.ias, CJE autores do feita
entendem quo heuve , o desconto, o que discordam ó que tal desconto
sola incondicional.

A argumentaç go para negar- quo o desconto sela
incondicional se prende a que as notas 'fiscais destacam "Desconte,
para Pagamento à Vista" e que esse seria, obviamente " um desconta
condicionado a pagamento à vista, portanto do campo lànarotrilai„
eutiefflo A decis go futura e Incerta implementae ga pelo adquirente,
do produto.

N'.eirentemxàfie n go resta dúvida de que é aSSIAT

Ho entanto, argumenta a recerronte que todas as
sL'% vendas sge Ti vista.„ chia as duplicatas S 'IND liquidadas, contra
apresenta 0o, pela Financiadora P gue este ima(oçnisocr consta dc.
Contrato de fioanciamento Rotativo para compra de voicules OMR
garantia real e que ws descontos tem a finalidade do aliviar as
despesas financeiras das concuesienarias. A fiscalizaçâ'e de
imposto ngo ctàltesta o esclarecimento.

Entendo que or.; entandimentas prévias entre as
partes contratantes, antes da concesSlio C105 deSCOntO encerram
apenas motivapan, rillo condipígo„ para a realizam:go do negócio. ligo
V2jD de futuridade, ou iucertoza2 Fr,ara facilitar a realizaillio do
negócio, a montgdora concede desconto equivalente em valor ao que.
espera que venha a ser e montante das despesas financeiras de
concessionária durante o perlado em que o veículo achuiirido está
indisponível para revenda. Concedido O desconto, :11 :1 prova
nos autos de que a concessionária possa lhe alterar o valora CM
que a mentadora possa cancolar o benefício. Segundo os autos o
valor assim estahelecàdo, estará constituído de forma
irreversível., n sge sujeito e. qualquer evento futuro na incerto, O
desconto n go está sujeito As flutuações do prazo de entrega por
evento superveniente no transpOrte (jr) veiculo vendido, neM A
eventual inadimplOncàa da conc goosbg):O-la, hipótese PM que sobre o

'''T\k42
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valor constante da duplicatã correspondente incidem os (tinas
bahilitais do meriaukt -f:Lniftl- SCH1 cancelamento do beneficio
concedieo, não estãndo provada nos . autos, que multa e juros
moratórios tenham sido utilizados para cãmulJar o cãneolamento ou
a rdlução de desconto concedido.

Não entendo que , ié".. ii.1 razoável dizer que, como os
valores des descontos representam parcela do ónus dr terceiro
assumido pela rocoroente, não possam, por essa razão, Ser
admitidos como redutoros da base de cálculo do MI. Se ocorresse
a situação inversa, se o adquirente dos produtos estivesse . de
qualquer . forma remunerando a recorrente então seria o caso de se
talar na inadmissibilidade de tal remuneração não estar incluída
na base de cale:mio do imposto. Mas, como ia disse, o que
caracetoriza o dO1COD -10 é exatamente a transfe~cia de riqueza de)
vendedor para o comprador, 'Á" contrapartida ou compensação e
esta é a hipótese na qual se encaixam os fatos descritos nos
autos.

Esclareço que partilho do entendimento manifestado
pelos	 autuantes	 e	 peloiiiiqador_	 _	 monocrático	 quanto	 a
interpretação	 e integraçdão do DireitO tributário. No	 Wfli
eohmsliimanto„ a li: :i. dos atos, do minto de vista do direito
privado, é irralt~£, para a apreciação dos seus efeitos do
ponto de vista do direito triiaitárao. Ho entãnto, não, encontro
nos autos enseie para negar validado jurídica do ponto de mista
do Direito Tributário a qualquer dos atos praticados pela
recorrente.,

'

Tampouco considero que a hipótese descrita nestes
autos guarde qualquer semelhança com a descrita no Acórdão CSKT-
02FsJ119/04. Naquele caso, ao contrário do presente havia contrato
pelo qual o comprador se obrigava a assumir encargos e despesas
do vendedor, sendo compensado com o produto do desconto recebido,.
Me caso em tela„ a acusação e exatamente o inversor o vendedor é
acusado cita assumir Ónus do comprador, vaie dizer, transferce
riqueza, gratuitamente, an comprador, exatamente» Lm dos contextos
que realizam a natureza do desconto.

Finalmente, quanto á "condição" criada pria
SUjWi00 do desconto à rcai lizaçãe de venda à vista, não veio ai
qualquer condição, quando examinados os fatos. alega a recorrente
qLI! hmlas as SUR% vendas ,i,a'0 realiradas a vista e que a aposição
dos (lideres "Desconto para venda a vista", foi engano da
expedição, ao extrair . as notas fiscais. Releva dizer que a nota
fiscal é documento	 e o que nela se contém merece fé. No
entanto, a alegação de ter ocorrido cena ;Ui na emissão das notas

H'
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fiscais	 nâb	 -rei contestada por fatos	 apresentados	 pela
ficca117a0e	 do	 imposto,	 de forma	 a	 invalidá-la.	 Nas
circmnstÉencias, a recorrente, para itPfLificar sua alega0b, teria
que fazer prova negativa. Pediu rwricia, i'ldeferida pela
autoridade wfleparadera. Cs 'Calos, pele que consta de pncewro,
laboram a seu 'favor não estando presentes aos autos qualquer
indlcie de que as vendas nâb selam realizadas A vista e de que o
descento confedide etfleja culeito d evento faturo • e incerto.

Dou provimento ao recurso.

Sala das S•ssffes " em Á. de Junho Cl e 1993.

st T4- v ,,,	 TA GONZAGA SANTOS
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